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GABINETE DO PREFEITO
PODER EXECUTIVO

LEI N. 5816, DE 02 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre a definição de casos de força

maior que autorizam o uso de aparelhos

eletrônicos portáteis pessoais por estudantes nas

instituições de ensino da educação básica no

Município de Juazeiro do Norte/CE, em

conformidade com a Lei Federal nº 15.100, de

13 de janeiro de 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o art. 72, inciso III, da Lei Orgânica do Município.

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Consideram-se situações de força maior, para os fins

do § 2º do Art. 2º da Lei Federal nº 15.100/2025, as seguintes

circunstâncias que autorizam o uso de aparelhos eletrônicos portáteis

pessoais por estudantes nas instituições de ensino da educação básica:

I. Emergências Médicas Pessoais ou Familiares: Quando o

estudante ou um membro de sua família imediata estiver enfrentando

uma situação de saúde que exija comunicação urgente;

II. Ameaças à Segurança Escolar: Em casos de incidentes

que comprometam a segurança da comunidade escolar, como

incêndios, desastres naturais, invasões ou outras situações que

demandem comunicação imediata;

III. Interrupções de Transporte Escolar: Quando houver

falhas ou atrasos significativos no transporte escolar que justifiquem

a necessidade de contato com responsáveis ou autoridades

competentes;

IV. Eventos Climáticos Severos: Em situações de condições

climáticas extremas que possam afetar a integridade física dos

estudantes ou o funcionamento regular da instituição de ensino;

V. Outras Situações Imprevisíveis e Inevitáveis: Circunstâncias

não mencionadas anteriormente que, pela sua natureza, sejam

imprevisíveis, inevitáveis e exijam o uso imediato de aparelhos

eletrônicos para garantir a integridade física ou emocional do

estudante ou da comunidade escolar;

VI. Para fins de Informação e Comunicação em todos os

horários de intervalo: Em situações em que o estudante necessite entrar

em contato imediato com seus familiares para informar sobre sua

segurança ou obter orientações em decorrência de eventos imprevistos

ou emergenciais.

Art. 2º As instituições de ensino deverão estabelecer

protocolos internos para a utilização de aparelhos eletrônicos portáteis

pessoais pelos estudantes nas situações de força maior descritas no

Art. 2º, §2º, garantindo que o uso seja feito de maneira responsável e

limitada ao tempo necessário para a resolução da emergência.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Novo Centro Administrativo, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 02 (dois) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte

e cinco (2025).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

Autoria: Boaz David de Lima Gino.

Coautoria: Raimundo Farias Gregório Junior - Jacqueline Ferreira

Gouveia - Ewerton Vinicius Santos Duarte – Francisco José Benjamim

de Moura – José Cleilson Rodrigues Vieira – Luiz Bezerra de Sousa –

Francisco Rafael do Nascimento Rolim.

LEI N. 5817, DE 02 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre o direito ao nome em logradouros

públicos do Município de Juazeiro do Norte-

CE, a todo servidor público que venha a falecer

no estrito cumprimento do dever funcional na

forma que indica e adota outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o art. 72, inciso III, da Lei Orgânica do Município.

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
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Art. 1° - Fica estabelecido que todo servidor municipal, que

vier a falecer no estrito cumprimento do dever funcional, terá seu

nome dado a um logradouro público municipal ainda inominado,

sem prejuízo da legislação em vigor que rege a matéria.

Art. 2° - Deverá ser apresentado ao Poder Legislativo ou

Executivo Municipal, o nome do servidor com a justificativa apontado

o histórico, bem como o fato que a levou a falecer, no estrito

cumprimento do dever funcional.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua

publicação.

Novo Centro Administrativo, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 02 (dois) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte

e cinco (2025).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

Autoria:  Luiz Bezerra de Sousa (Badu)

Coautoria: Jacqueline Ferreira Gouveia - Ewerton Vinicius Santos

Duarte – Auricélia Bezerra -  Francisco José Benjamim de Moura –

José Cleilson Rodrigues Vieira – Pergentina Parente Jardim Catunda.

LEI N. 5818, DE 02 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre garantir na portaria de matrícula

anual, a reserva de vagas nas escolas da rede

municipal, a serem destinadas às crianças e

adolescentes filhos de mulheres em situação de

violência doméstica e familiar.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o art. 72, inciso III, da Lei Orgânica do Município.

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica estabelecida a reserva de 10% das vagas em

escolas da rede municipal de Educação Infantil e Fundamental de

Juazeiro do Norte para crianças e adolescentes em idade compatível,

filhos de mulheres vítimas de violência doméstica e familiar.

Art. 2° - A Secretaria Municipal de Educação fica responsável

de colocar na portaria de matrícula anual a oferta do atendimento

descrito no artigo 1°, estabelecendo as seguintes diretrizes:

I - Descrever na Portaria de matrícula a reserva de vaga que

trata o artigo 1°;

II - Permitir que a mulher possa escolher qual escola deseja

matricular seu filho, independentemente de ser próxima de sua

residência ou não, registrando, avaliando e acolhendo os elementos

que justifiquem a opção apresentada;

III - Encaminhar relatório ao Conselho Tutelar acerca das

condições apresentadas pela mulher, para fins de acompanhamento

da criança e/ou adolescente;

IV - Encaminhar relatório ao Centro de Referência da

Mulher (CRM) por meio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social, para adoção de medidas assistenciais.

Art. 3° - Para além dos documentos já exigidos no âmbito

pelas normas atinentes à educação pública, deverá também ser

apresentada a decisão judicial que estabeleça a medida protetiva.

§ 1° - Documento que comprova o registro da ocorrência

policial ou do processo de violência doméstica e familiar em curso,

sem decisão judicial, não garante o atendimento descrito no artigo 1°

desta Lei, contudo, e assegurada a prioridade na matrícula, conforme

disciplina a Lei 5.481/2023.

§ 2° - Toda a documentação deverá ser mantida em sigilo,

com observância os termos da Lei Geral de Proteção de dados (LGPD).

§ 3° - A reserva a qual se refere o artigo 1° desta será estendida

ao estudante que necessitar de transferência de escolas —– na esfera

da rede municipal - de acordo com a necessidade de mudança de

endereço da mãe, com vistas à garantia de segurança da mulher e das

crianças e/ou adolescente.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Novo Centro Administrativo, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 02 (dois) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte

e cinco (2025).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

Autoria: Pergentina Parente Jardim Catunda.

Coautoria: Capitão Antônio Vieira Neto – Rita de Cassia Monteiro

Gomes - Raimundo Farias Gregório Junior – Emanuel Alex Pereira

Ferreira - Ewerton Vinicius Santos Duarte – Francisco José Benjamim

de Moura – José Cleilson Rodrigues Vieira – Luiz Bezerra de Sousa –

Francisco Rafael do Nascimento Rolim – William do Santos Bazílio.
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LEI N. 5819, DE 02 DE MAIO DE 2025

Permite às pessoas com Transtorno do Espectro

Autista (TEA) o ingresso e a permanência em

qualquer local portando alimentos para

consumo próprio e utensílios de uso pessoal

no Município de Juazeiro do Norte/CE e da

outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o art. 72, inciso III, da Lei Orgânica do Município.

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.1° É permitido às pessoas com Transtorno do Espectro

Autista (TEA) o ingresso e a permanência, em qualquer local público

ou privado, portando:

I - alimentos para consumo próprio;

Il - utensílios e objetos de uso pessoal.

Art. 2º Considerada discriminação por recusa de adaptação

razoável a violação do direito estabelecido pela presente Lei, conforme

previsto nos termos do § 1° do art. 4° da Lei Federal n° 13.146, de 6

de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), punível de

acordo com a legislação vigente.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Novo Centro Administrativo, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 02 (dois) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte

e cinco (2025).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

Autoria: Raimundo Farias Gregório Junior.

Coautoria: Jacqueline Ferreira Gouveia - Ewerton Vinicius Santos

Duarte – Auricélia Bezerra – José Cleilson Rodrigues Vieira –

Pergentina Parente Jardim Catunda.

PORTARIA nº 005 /2025/SEDETUR, DE 02 DE MAIO DE 2025.

DESIGNA FISCAL DE CONTRATO PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE O

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/

CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,

TURISMO E ROMARIA E A EMPRESA

ACONTESE EMPREENDIMENTOS LTDA

-  CONTRATO N°2022.08.24-0012 e

CONTRATO N°2022.08.24-0007.

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico,

Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, Sr.

Wilson Soares Silva, no uso de suas atribuições legais e, também,

constitucionais:

CONSIDERANDO a  Lei Complementar n°141 de 1º de

abril de 2025, que dispõe sobre estrutura funcional da Administração

Municipal, cria órgãos, cargos e funções, estabelecendo os níveis

ocupacionais, remuneração, hierarquia e adota outras providências;

Art. 67. A execução do contrato deverá

ser acompanhada e fiscalizada por um

representante da Administração

especialmente designado, permitida a

contratação de terceiros para assisti-lo

e subsidiá-lo de informações pertinentes

a essa atribuição.”

RESOLVE

Art. 1º Designa o Servidor Rui Vieira de Araujo, portaria

n° 0708/2025, RG 20XXXXXXXX-9  SSP/CE, CPF XXX.052.043-

XX ,Diretor de Indústria e Construção Civil para a função de fiscal de

contrato firmados com a ACONTESE EMPREENDIMENTOS

LTDA, cujo objeto é contratação de serviços a serem prestados na

digitalização de documentos físicos para documentos digitais, com

fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para a

prestação dos serviços, em atendimento às necessidades junto a

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Romaria de

Juazeiro do Norte/CE.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas posições em contrário

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

SEDETUR
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Wilson Soares Silva

Secretário de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Romarias –

SEDETUR

Portaria n° 0491/2025

PORTARIA nº 004 /2025/SEDETUR, DE 02 DE MAIO DE 2025.

DESIGNA FISCAL DE CONTRATO PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE O

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/

CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,

TURISMO E ROMARIA E A EMPRESA

FUNDAÇÃO PADRE CÍCERO DE

TELEVISÃO CONVÊNIO N° 02/2021/

SETUR.

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico,

Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, Sr.

Wilson Soares Silva, no uso de suas atribuições legais e, também,

constitucionais:

CONSIDERANDO a Lei Complementar n°141 de 1º de

abril de 2025, que dispõe sobre estrutura funcional da Administração

Municipal, cria órgãos, cargos e funções, estabelecendo os níveis

ocupacionais, remuneração, hierarquia e adota outras providências;

Art. 67. A execução do contrato deverá

ser acompanhada e fiscalizada por um

representante da Administração

especialmente designado, permitida a

contratação de terceiros para assisti-lo

e subsidiá-lo de informações

pertinentes a essa atribuição.”

RESOLVE

Art. 1º Designa o Servidor Jonas Abraão Anselmo Duarte,

portaria n° 0717/2025, RG 20XXXXXXXX03 SSP/CE, CPF

XXX.118.203-XX, Gerente de Projetos para a função de fiscal de

contrato firmados com a FUNDAÇÃO PADRE CÍCERO DE

TELEVISÃO, cujo objeto é contratação dos serviços televisivos com

todos os seus equipamentos, junto ao canal 7.2 da Prefeitura de

Juazeiro do Norte, em sinal aberto para todo o município conforme

as cláusulas celebradas no convênio nº 02/2021. Exclusivamente todas

as missas mensais do dia 20 (vinte), e do dia 24 (vinte e quatro) de

março, bem como a Semana do Padre Cícero, cumprindo todos os

seus subitens e suas devidas alterações junto, destinados a atenderem

as necessidades de diversas Unidades Gestoras do Município de Juazeiro

do Norte/CE.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas posições em contrário

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Wilson Soares Silva

Secretário de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Romarias –

SEDETUR

Portaria n° 0491/2025

PORTARIA nº 003 /2025/SEDETUR, DE 02 DE MAIO DE 2025.

DESIGNA FISCAL DE CONTRATO PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE O

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/

CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,

TURISMO E ROMARIA E A EMPRESA

EQUILIBRIUM SERVIÇOS DE

DEDETIZAÇÃO LTDA CONTRATO N°

2025.02.21-0011.

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico,

Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, Sr.

Wilson Soares Silva, no uso de suas atribuições legais e, também,

constitucionais:

CONSIDERANDO a Lei Complementar n°141 de 1º de

abril de 2025, que dispõe sobre estrutura funcional da Administração

Municipal, cria órgãos, cargos e funções, estabelecendo os níveis

ocupacionais, remuneração, hierarquia e adota outras providências;

Art. 67. A execução do contrato deverá

ser acompanhada e fiscalizada por um

representante da Administração

especialmente designado, permitida a

contratação de terceiros para assisti-lo

e subsidiá-lo de informações pertinentes

a essa atribuição.”

RESOLVE

Art. 1º Designa o Servidor  Jonas Abraão Anselmo Duarte,

portaria n° 0717/2025, RG 20XXXXXXXX03 SSP/CE, CPF

XXX.118.203-XX, Gerente de Projetos para a função de fiscal de
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contrato firmados com a EMPRESA EQUILIBRIUM SERVIÇOS

DE DEDETIZAÇÃO LTDA, cujo objeto é Contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de dedetização, desratização e

controle de integrado de pragas nos prédios públicos da Secretaria de

Desenvolvimento Econômico, Turismo e Romaria de Juazeiro do

Norte/CE.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas posições em contrário

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Wilson Soares Silva

Secretário de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Romarias –

SEDETUR

Portaria n° 0491/2025

PORTARIA nº 002 /2025/SEDETUR, DE 02 DE MAIO DE 2025.

DESIGNA FISCAL DE CONTRATO PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE O

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/

CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,

TURISMO E ROMARIA E A EMPRESA

GOMES DE MATTOS CONSTRUTORA E

EMPREENDIMENTOS LTDA CONTRATO

N° 2025.01.21-0014.

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico,

Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, Sr.

Wilson Soares Silva, no uso de suas atribuições legais e, também,

constitucionais:

CONSIDERANDO a Lei Complementar n°141 de 1º de

abril de 2025, que dispõe sobre estrutura funcional da Administração

Municipal, cria órgãos, cargos e funções, estabelecendo os níveis

ocupacionais, remuneração, hierarquia e adota outras providências;

Art. 67. A execução do contrato deverá

ser acompanhada e fiscalizada por um

representante da Administração

especialmente designado, permitida a

contratação de terceiros para assisti-lo

e subsidiá-lo de informações pertinentes

a essa atribuição.”

RESOLVE

Art. 1º Designa o Servidor Jonas Abraão Anselmo Duarte,

portaria n° 0717/2025, RG 20XXXXXXXX03 SSP/CE, CPF

XXX.118.203-XX, Gerente de Projetos para a função de fiscal de

contrato firmados com a GOMES DE MATTOS CONSTRUTORA

E EMPREENDIMENTOS LTDA, cujo objeto é Contratação de

empresa para prestação dos serviços de instalação, desinstalação,

manutenção preventiva (limpeza e higienização), manutenção corretiva

com fornecimento de peças para condicionadores de ar, bem como

elaboração de PMOC – Plano de Manutenção, Operação e Controle

dos condicionadores existentes, de forma parcelada ou sob demandas,

destinados a atenderem as necessidades de diversas Unidades Gestoras

do Município de Juazeiro do Norte/CE.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas posições em contrário

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Wilson Soares Silva

Secretário de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Romarias –

SEDETUR

Portaria n° 0491/2025

PORTARIA nº 006 /2025/SEDETUR, DE 02 DE MAIO DE 2025.

DESIGNA FISCAL DE CONTRATO PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE O

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/

CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,

TURISMO E ROMARIA E A EMPRESA

ROSEMBERG S. PEREIRA PIROTECNIA

EIRELI -  CONTRATO N°2023.10.24-0002.

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico,

Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, Sr.

Wilson Soares Silva, no uso de suas atribuições legais e, também,

constitucionais:

CONSIDERANDO a Lei Complementar n°141 de 1º de

abril de 2025, que dispõe sobre estrutura funcional da Administração

Municipal, cria órgãos, cargos e funções, estabelecendo os níveis

ocupacionais, remuneração, hierarquia e adota outras providências;
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Art. 67. A execução do contrato deverá

ser acompanhada e fiscalizada por um

representante da Administração

especialmente designado, permitida a

contratação de terceiros para assisti-lo

e subsidiá-lo de informações pertinentes

a essa atribuição.”

RESOLVE

Art. 1º Designa a Servidora Suyany da Silva Moura, portaria

n° 0716/2025, RG 20XXXXXXXXX72 SSP/CE, CPF XXX.922.413-

XX, Gerente de Eventos para a função de fiscal de contrato firmados

com a C. ROSEMBERG S. PEREIRA PIROTECNIA EIRELI, cujo

objeto é é a contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de show pirotécnico incluindo fornecimento de fogos de

artifícios e mão-de-obra especializada, para atender as necessidades

junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico,

Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte/CE.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas posições em contrário

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Wilson Soares Silva

Secretário de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Romarias –

SEDETUR

Portaria n° 0491/2025

PORTARIA nº 007 /2025/SEDETUR, DE 02 DE MAIO DE 2025.

DESIGNA FISCAL DE CONTRATO PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE O

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/

CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,

TURISMO E ROMARIA E A EMPRESA DR.

SOFTWARE SERVIÇOS LTDA -

CONTRATO N°2021.06.04-0014 e

CONTRATO N° 2021.06.04-0009

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico,

Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, Sr.

Wilson Soares Silva, no uso de suas atribuições legais e, também,

constitucionais:

CONSIDERANDO a Lei Complementar n°141 de 1º de

abril de 2025, que dispõe sobre estrutura funcional da Administração

Municipal, cria órgãos, cargos e funções, estabelecendo os níveis

ocupacionais, remuneração, hierarquia e adota outras providências;

Art. 67. A execução do contrato deverá

ser acompanhada e fiscalizada por um

representante da Administração

especialmente designado, permitida a

contratação de terceiros para assisti-lo

e subsidiá-lo de informações pertinentes

a essa atribuição.”

RESOLVE

Art. 1º Designa a Servidora Suyany da Silva Moura, portaria

n° 0716/2025, RG 20XXXXXXXXX72 SSP/CE, CPF XXX.922.413-

XX, Gerente de Eventos para a função de fiscal de contrato firmados

com a EMPRESA DR. SOFTWARE SERVIÇOS LTDA, cujo objeto

é a contratação de serviços a serem prestados na locação de

equipamentos de informática, devidamente instalados, com suporte,

assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva in loco, de

acordo com as necessidades da prefeitura municipal de juazeiro do

norte,  abrangendo a reposição dos insumos quando necessária norte/

ce, abrangendo a reposição dos insumos quando necessária junto à

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo e

Romaria de Juazeiro do Norte/CE.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas posições em contrário

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Wilson Soares Silva

Secretário de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Romarias –

SEDETUR

Portaria n° 0491/2025

PORTARIA nº 008 /2025/SEDETUR, DE 02 DE MAIO DE 2025.

DESIGNA FISCAL DE CONTRATO PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE O

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/

CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,

TURISMO E ROMARIA E A EMPRESA

FLEX AND COMUNICAÇÃO LTDA- ME
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CONTRATO N°2023.10.10-0006 e

CONTRATO N°2023.10.10-0009.

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico,

Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, Sr.

Wilson Soares Silva, no uso de suas atribuições legais e, também,

constitucionais:

CONSIDERANDO a Lei Complementar n°141 de 1º de

abril de 2025, que dispõe sobre estrutura funcional da Administração

Municipal, cria órgãos, cargos e funções, estabelecendo os níveis

ocupacionais, remuneração, hierarquia e adota outras providências;

Art. 67. A execução do contrato deverá

ser acompanhada e fiscalizada por um

representante da Administração

especialmente designado, permitida a

contratação de terceiros para assisti-lo

e subsidiá-lo de informações pertinentes

a essa atribuição.”

RESOLVE

Art. 1º Designa o Servidor efetivo Marcos de Sousa Maciel

matrícula n° 92061, RG 20XXXXXXXX-5 SSP/CE, CPF

XXX.346.783-XX, Agente Administrativo para a função de fiscal de

contrato firmados com a EMPRESA FLEX AND COMUNICAÇÃO

LTDA ME, cujo objeto é a contratação de serviços de publicidade,

compreendendo o conjunto de atividades realizadas integradamente

que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a

concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a

supervisão da produção externa e a distribuição de publicidade aos

veículos e demais meios de divulgação, de acordo com as necessidades

junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico,

Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte/CE.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas posições em contrário

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Wilson Soares Silva

Secretário de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Romarias –

SEDETUR

Portaria n° 0491/2025

PORTARIA nº 011 /2025/SEDETUR, DE 02 DE MAIO DE 2025.

DESIGNA FISCAL DE CONTRATO PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE O

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/

CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,

TURISMO E ROMARIA E A EMPRESA

LUCENA ASSESSORIA EM

CONTABILIDADE LTDA -  CONTRATO

N°2022.06.09-0011 e   CONTRATO N°

2022.06.09-0016.

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico,

Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, Sr.

Wilson Soares Silva, no uso de suas atribuições legais e, também,

constitucionais:

CONSIDERANDO a Lei Complementar n°141 de 1º de

abril de 2025, que dispõe sobre estrutura funcional da Administração

Municipal, cria órgãos, cargos e funções, estabelecendo os níveis

ocupacionais, remuneração, hierarquia e adota outras providências;

Art. 67. A execução do contrato deverá

ser acompanhada e fiscalizada por um

representante da Administração

especialmente designado, permitida a

contratação de terceiros para assisti-lo

e subsidiá-lo de informações pertinentes

a essa atribuição.”

RESOLVE

Art. 1º Designa a Rui Vieira de Araujo, portaria n° 0708/

2025, RG 20XXXXXXXX-9 SSP/CE, CPF XXX.052.043-XX, Diretor

de Indústria e Construção Civil para a função de fiscal de contrato

firmados com a EMPRESA LUCENA ASSESSORIA EM

CONTABILIDADE LTDA, cujo objeto é a contratação de serviços a

serem prestados na assessoria e consultoria contábil junto à Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Romaria de

Juazeiro do Norte/CE.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas posições em contrário

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Wilson Soares Silva

Secretário de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Romarias –

SEDETUR

Portaria n° 0491/2025
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PORTARIA nº 010 /2025/SEDETUR, DE 02 DE MAIO DE 2025.

DESIGNA FISCAL DE CONTRATO PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE O

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE/

CE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,

TURISMO E ROMARIA E A EMPRESA DR.

JOÃO PAULO FARIAS LOPES -

CONTRATO N°2024.01.05-0015 e

CONTRATO N° 2024.01.05-0010

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico,

Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, Sr.

Wilson Soares Silva, no uso de suas atribuições legais e, também,

constitucionais:

CONSIDERANDO a Lei Complementar n°141 de 1º de

abril de 2025, que dispõe sobre estrutura funcional da Administração

Municipal, cria órgãos, cargos e funções, estabelecendo os níveis

ocupacionais, remuneração, hierarquia e adota outras providências;

Art. 67. A execução do contrato deverá

ser acompanhada e fiscalizada por um

representante da Administração

especialmente designado, permitida a

contratação de terceiros para assisti-lo

e subsidiá-lo de informações pertinentes

a essa atribuição.”

RESOLVE

Art. 1º Designa a Rui Vieira de Araujo, portaria n° 0708/

2025, RG 20XXXXXXXX-9  SSP/CE, CPF XXX.052.043-XX,Diretor

de Indústria e Construção Civil para a função de fiscal de contrato

firmados com a EMPRESA JOÃO PAULO FARIAS LOPES, cujo

objeto é a contratação de serviços de publicidade oficial para

divulgação de extratos de processos licitatórios e comunicados diversos

em jornais de grande circulação, diário oficial do estado e diário

oficial da união, junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Econômico, Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte/CE.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas posições em contrário

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Wilson Soares Silva

Secretário de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Romarias –

SEDETUR

Portaria n° 0491/2025

Portaria Nº237/2025 - GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

O Secretário Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. ELIZEU SALVADOR

NUNES inscrito no CPF: XXX.381.383-XX, lotado na Secretaria de

Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 15/04/2025 com retorno

dia 17/04/2025 em veículo CAMINHÃO, de PLACA PMN-9293,

com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de motorista,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia),

no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de receber

medicamentos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 11 de Abril de 2025.

JOSÉ BENDIMAR DE LIMA JUNIOR

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA 486/2025

Portaria Nº255/2025 - GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

O Secretário Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE -  SESAU
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Art. 1º - CONCEDER ao Sr. AGENOR NOGUEIRA

COSTA FILHO, inscrito no CPF: XXX.034.923-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 24/04/2025

com retorno dia 26/04/2025 em veículo ÔNIBUS, de PLACA KLW-

4E90, com destino à FORTALEZA – CE. ocupante no cargo de

motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e

1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para tratamento de saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 22 de Abril de 2025.

JOSÉ BENDIMAR DE LIMA JUNIOR

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA 486/2025

Portaria Nº256/2025 - GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

O Secretário Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art.1º- CONCEDER ao Sr. CICERO PAULO DA SILVA,

inscrito no CPF: XXX.962.253-XX, lotado na Secretaria de Saúde-

SESAU, referente a viagem no dia 24/04/2025 com retorno dia 26/

04/2025 em veículo GOL, de PLACA SBL-3B11, com destino à

FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de motorista, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia), no valor

de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 22 de Abril de 2025.

JOSÉ BENDIMAR DE LIMA JUNIOR

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA 486/2025

Portaria Nº257/2025 - GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

O Secretário Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. CICERO PAULO DA SILVA,

inscrito no CPF: XXX.962.253-XX, lotado na Secretaria de Saúde-

SESAU, referente a viagem no dia 27/04/2025 com retorno dia 29/

04/2025 em veículo GOL, de PLACA SBL-3B11, com destino à

FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de motorista, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia), no valor

de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 22 de Abril de 2025.

JOSÉ BENDIMAR DE LIMA JUNIOR

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA 486/2025
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Portaria Nº249/2025 - GAB/SESAU

                                                    Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990 e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. CARLOS ALBERTO

RIBEIRO inscrito no CPF: XXX.562.103-XX, lotado na

Coordenadoria de Assistência Farmacêutica Secretaria de Saúde-

SESAU, referente a viagem no dia 27/04/2025 com retorno dia 29/

04/2025, em veículo “CAMINHÃO”, de PLACA PMN-9293 com

destino à FORTALEZA – CE, Conceder 01 (uma) diária e 1/2 (meia),

no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos),perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de fazer a

conferência e recebimento dos medicamentos (atenção básica e

secundária) referentes a 1ª etapa do primeiro trimestre de 2025 da

PPI (Programação Pactuada Integrada), que estão disponíveis na

Célula de Logística de Recurso Biomédico, situada na Travessa 14, nº

1161, Alto Alegre II- Maracanaú, Fortaleza - CE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 23 de Abril de 2025.

JOSÉ BENDIMAR DE LIMA JUNIOR

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA 486/2025

Portaria Nº 228/2025 - GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

O Secretário Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr.  FRANCISCO ROBÉRIO

LIRA SILVA, inscrito no CPF: XXX.457.303-XX, lotado na Secretaria

de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 15/04/2025 com

retorno dia 17/04/2025 em veículo MOBI LIKE, de PLACA SAZ-

8G69, com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de

motorista, lotado na Secretaria de Saúde - SESAU, 01 (uma) diária e

1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 11 de Abril de 2025.

JOSÉ BENDIMAR DE LIMA JUNIOR

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA 486/2025

Portaria Nº262/2025 - GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

O Secretário Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. ELIZEU SALVADOR

NUNES  inscrito no CPF: XXX.381.383-XX, lotado na Secretaria de

Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 27/04/2025 com retorno

dia 29/04/2025 em veículo CAMINHÃO, de PLACA PMN-9293,

com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de motorista,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia),

no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de receber

medicamentos.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 24 de Abril de 2025.

JOSÉ BENDIMAR DE LIMA JUNIOR

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA 486/2025

Portaria Nº 264/2025 - GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

O Secretário Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr.  FRANCISCO ANTONIO

SALUSTRIANO DA SILVA, inscrito no CPF: XXX.326.588-XX,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 27/

04/2025 com retorno dia 29/04/2025 em veículo MOBI LIKE, de

PLACA SAZ-8G69, com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante

no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01

(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à

R$ 13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 24’ de Abril de 2025.

JOSÉ BENDIMAR DE LIMA JUNIOR

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA 486/2025

Portaria Nº 263/2025 - GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

O Secretário Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. FRANCISCO ROBÉRIO

LIRA SILVA, inscrito no CPF: XXX.457.303-XX, lotado na Secretaria

de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 28/04/2025 com

retorno dia 30/04/2025 em veículo MOBI LIKE, de PLACA SBQ-

4D59, com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de

motorista, lotado na Secretaria de Saúde - SESAU, 01 (uma) diária e

1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para tratamento de saúde. 0:

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 24 de Abril de 2025.

JOSÉ BENDIMAR DE LIMA JUNIOR

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA 486/2025

Portaria Nº 248/2025 - GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

O Secretário Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. JESUALDO MARÇAL DO

CARMO, inscrito no CPF: XXX.577.708-XX lotado na Secretaria de

Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 06/04/2025 com retorno

dia 08/04/2025 em veículo MOBI LIKE, de PLACA SBG-8D03,
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com destino à FORTALEZA – CE. ocupante no cargo de motorista,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia),

no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos),acrescida de 8%,equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para tratamento de saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 03 de Abril de 2025.

JOSÉ BENDIMAR DE LIMA JUNIOR

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA 486/2025

Portaria Nº258/2025 - GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

O Secretário Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. JESUALDO MARÇAL DO

CARMO, inscrito no CPF: XXX.682.513-XX, lotado na Secretaria

de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 27/04/2025 com retorno

dia 29/04/2025 em veículo GOL, de PLACA SAY-7D25, com destino

à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de motorista, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia), no valor

de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para tratamento de saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 24 de Abril de 2025.

JOSÉ BENDIMAR DE LIMA JUNIOR

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA 486/2025

Portaria Nº233/2025 - GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

O Secretário Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. RENATO DANNISLEY

LOPES HERCULANO, inscrito no CPF: XXX.019.073-XX lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 11/04/

2025 com retorno dia 13/04/2025 em veículo GOL, de PLACA

SAY-7D25, com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo

de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária

e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para tratamento de saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 09 de Abril de 2025.

JOSÉ BENDIMAR DE LIMA JUNIOR

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA 486/2025
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Portaria Nº259/2025 - GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

O Secretário Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. JOSÉ AILTON BELARMINO

DA SILVA, inscrito no CPF: XXX.069.064-XX, lotado na Secretaria

de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 27/04/2025 com retorno

dia 29/04/2025 em veículo ÔNIBUS, de PLACA KLW-4E80, com

destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de motorista,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia),

no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para tratamento de saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 24 de Abril de 2025.

JOSÉ BENDIMAR DE LIMA JUNIOR

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA 486/2025

Portaria Nº 231/2025 - GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

O Secretário Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. RENATO DANNISLEY

LOPES HERCULANO,  inscrito no CPF: XXX.019.073-XX, lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 20/04/

2025 com retorno dia 22/04/2025 em veículo GOL, de PLACA

SBK-9701, com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo

de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária

e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para tratamento de saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 16 de Abril de 2025.

JOSÉ BENDIMAR DE LIMA JUNIOR

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA 486/2025

Portaria Nº 254/2025 - GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

O Secretário Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. LUIZ EVANDRO FERREIRA

DE LIRA, inscrito no CPF: XXX.361.463-XX, lotado na Secretaria

de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 23/04/2025 com

retorno dia 25/04/2025 em veículo GOL, de PLACA SAY-7D25,

com destino à FORTALEZA – CE. ocupante no cargo de motorista,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia),

no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e
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um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para tratamento de saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 21 de Abril de 2025.

JOSÉ BENDIMAR DE LIMA JUNIOR

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA 486/2025

Portaria Nº260/2025 - GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

O Secretário Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. RENATO DANNISLEY

LOPES HERCULANO, inscrito no CPF: XXX.019.073-XX lotado

na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 27/04/

2025 com retorno dia 29/04/2025 em veículo MOBI LIKE, de

PLACA SBG-8D03, com destino à FORTALEZA – CE. ocupante

no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01

(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à

R$ 13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para tratamento de saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 24 de Abril de 2025.

JOSÉ BENDIMAR DE LIMA JUNIOR

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA 486/2025

Portaria Nº 245/2025 - GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

O Secretário Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. VALDEIR BEZERRA DA

SILVA, inscrito no CPF: XXX.531.583-XX, lotado na Secretaria de

Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 22/04/2025 com retorno

dia 24/04/2025 em veículo MOBI LIKE, de PLACA SBG-8D03

com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de motorista,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e 1/2 (meia),

no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta

centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04 (treze reais e quatro

centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à R$ 61,12 (sessenta e

um reais e doze centavos), perfazendo o valor de R$ 318,66 (Trezentos

e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a finalidade de transportar

pacientes para tratamento de saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 15 de Abril de 2025.

JOSÉ BENDIMAR DE LIMA JUNIOR

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA 486/2025
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DECISÃO ADMINISTRATIVA EM PRIMEIRO GRAU

Processo Judicial n.º: 3001314-66.2025.8.06.0112

Origem: Secretaria de Educação

Interessado(a): CICERA IRINEIDE COSTA

CPF: XXX.233.353-XX

Matrícula Funcional: 0000136

Objeto: Readaptação de Função

Decisão: DECIDO pelo DEFERIMENTO do pleito, devendo ser a

servidora readaptada de suas funções, cabendo à Coordenadoria de

Recursos Humanos da SEDUC tomar de imediato as medidas cabíveis

para que se proceda a referida readaptação.

Juazeiro do Norte-CE, 30 de Abril de 2025

MÁRCIA PEREIRA DA SILVA FRANCA

Secretária Municipal de Educação

Portaria nº 0485/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE

– MANDADO DE CITAÇÃO –

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE N.

0008/2025

PORTARIA INSTAURADORA Nº 0029/ 2025-COPLAG

EMPRESA: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS SÃO

FRANCISCO DAS CHAGAS LTDA (POP LAB); CNPJ nº

03.059.261/0001-75

SÓCIO ADMINISTRADOR:  Bruno Penha Almino Felix

ENDEREÇO: Rua São Benedito, n° 1868, cep 63.030-152, bairro

limoeiro, Juazeiro do Norte/Ceará.

CONTATO: (88) 99619-7175

EMAIL: poplab@hotmail.com

ASSUNTO: Notificação de instauração de processo administrativo

para apuração de responsabilidade e abertura de prazo para defesa.

Comunica-se que foi instaurado Processo Administrativo

de Apuração de Responsabilidade mediante portaria nº 0029/CGM,

de 23 de abril de 2025, publicada no D.O.M, f l.12, pela

Controladoria e Planejamento Geral do Município – COPLAG,

Juazeiro do Norte/CE, para apuração de Responsabilidade quanto

ao descumprimento dos artigos 55, item XIII e 66 da lei de licitação n°

8666/93, dos princípios, em especial da Segurança e da Prevenção,

que regem a lei geral de proteção de dados- LGPD, n° 13.709/2018,

nos seus artigos 6º e 46 e  dos itens 8.1, 8.2 e 8.4, da clausula oitava,

do contrato n° LAB018/2024, por parte da empresa

LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS SÃO FRANCISCO

DAS CHAGAS LTDA (POP LAB), cujo objeto é a prestação de

serviços de saúde ao município de Juazeiro do Norte/CE para a

realização de procedimentos ao SUS, na modalidade ambulatorial,

pertinentes aos procedimentos, especificados no anexo I, constantes

na Tabela Unificada de Procedimentos, Medicamentos e OPM do

MS/SUS e FPO, conforme o termo de referência apresentado na

ocasião do Chamamento Público, Edital n° 2023/04- SESAU.

Tendo em vista o ofício nº 044/2025-AJSESAU, oriundo

da Secretaria Municipal de Saúde-SESAU, ao qual cientifica suposta

conduta de contratada, descumpridora das obrigações contratuais e

que solicita a instauração de processo administrativo em desfavor da

empresa LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS SÃO

FRANCISCO DAS CHAGAS LTDA (POP LAB), identificando que

a central de marcação e regulação encaminha os agendamentos

exclusivamente por sistema eletrônico, enquanto a documentação

impressa permanece com o paciente, que a entrega ao prestador

responsável pelo atendimento, há indícios de que essa documentação

tenha sido indevidamente descartada pela empresa, o que configura

possível falha contratual e violação à Lei Geral de Proteção de Dados-

LGPD.

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO -  SEDUC

COPLAG
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Assim, regem os itens 8.1, 8.2 e 8.4, da clausula oitava, clausula

nona, cláusula decima quarta e decima quinta, do contrato n°

LAB018/2024, vejamos:

“CLAUSULA OITAVA: DAS

OBRIGAÇÕES DO

CONTRATADO:

Constituem obrigações da

CONTRATADA, em virtude da

celebração deste ajuste:

8.1 - Executar com presteza e

dedicação os ser viços

contratados e referidos na

cláusula primeira;

8.2 - Responder integralmente,

tanto pela reparação de

quaisquer danos causados à

CONTRATANTE ou a

terceiros, como também pela

reparação ou indenização por

acidente ou doenças quando da

execução deste contrato,

resultante de ação ou omissão

de atos de sua responsabilidade;

(...)

8.4 - Zelar para que os dados,

informações e quaisquer

documentos elaborados com

base nos ser viços ora

contratados, tenham

tratamento reservado, sendo

vedada a sua reprodução,

divulgação ou concessão a

outrem, sob qualquer título.”

“CLÁUSULA NONA: DA

RESCISÃO CONTRATUAL:

A inexecução total ou parcial

dos ser viços estipulados e

qualificados na CLÁUSULA

PRIMEIRA deste Contrato

enseja a sua rescisão de pleno

direito, com as consequências

contratuais previstas nos artigos

77 a 80 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO:O

CONTRATADO reconhece

desde já os direitos da

CONTRATANTE no caso de

rescisão administrativa previstos

na legislação referente a

licitações e contratos

administrativos.”

“CLÁUSULA DÉCIMA

QUARTA: DAS

PENALIDADES: O

descumprimento total ou

parcial das obrigações assumidas

ou o cumprimento em

desacordo com o pactuado

acarretará ao CONTRATADO,

as penalidades previstas no

Artigo 87, da Lei 8.666/93 e

alterações, conforme a gravidade

da infração e

independentemente da

incidência de multa.”

“CLÁUSULA DÉCIMA

QUINTA: DAS MULTAS:

O CONTRATANTE, no uso

das prerrogativas que lhe confere

o inciso IV, do artigo 58 e artigo

87, inciso II, da Lei focada,

aplicará multa:

1- Ao CONTRATADO que se

recusar injustificadamente,

executar os serviços em

conformidade com o

estabelecido, será aplicada multa

na razão de 2% (dois por cento)
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sobre o valor total da Nota de

Empenho referente ao mês em

questão, e deverá sanar a

irregularidade num prazo de 05

(cinco) dias, após este prazo

poderá ser rescindido o “Termos

de Credenciamento” e aplicada

às penalidades previstas no artigo

87 da lei 8.666/93.

lI- Pela execução em desacordo

com as especificações do “Termo

de Credenciamento”, será

aplicada, multa na razão de 2%

(dois por cento), por dia,

calculado sobre o valor total da

Nota de empenho do mês em

questão, até a efetiva

regularização da situação, sendo

que o prazo para regularização

é de até 10 (dez) dias. Após esse

prazo, poderá ser rescindido o

“Termo de Credenciamento” e

ser aplicada uma ou todas as

penalidades previstas no artigo

87 da lei 8.666/93.

III - Dos atos praticados neste

Termo, caberão os recursos

previstos no Artigo 109 da Lei

n°. 8.666/93 e alterações, os

quais, dentro dos prazos legais,

deverão ser protocolados na

SECRETARIA MUNICIPAL

DA SAÚDE DE JUAZEIRO

DO NORTE.”

Preza-se pelo dever de cumprir o que reza os artigos 55, no

seu inciso XIII, 58, no seu inciso IV, 66, 77, 78, no seu inciso I,79, no

seu inciso I, 87, nos seus incisos I a IV e § 2º, todos da Lei de Licitação

e Contratos Administrativos, n° 8.666/93, senão vejamos:

“Art. 55. São cláusulas

necessárias em todo contrato as que

estabeleçam:

XIII - a obrigação do

contratado de manter, durante toda a

execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na

licitação.”

“58.O regime jurídico

dos contratos administrativos instituído

por esta Lei confere à Administração, em

relação a eles, a prerrogativa de;

IV - aplicar sanções

motivadas pela inexecução total ou

parcial do ajuste”

“Art. 66.  O contrato

deverá ser executado fielmente pelas

partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas desta Lei,

respondendo cada uma pelas

conseqüências de sua inexecução total ou

parcial.”

“Art. 77.  A inexecução

total ou parcial do contrato enseja a sua

rescisão, com as conseqüências

contratuais e as previstas em lei ou

regulamento.”

“Art. 78. Constituem

motivo para rescisão do contrato:

1 - o não

cumprimento de cláusulas contratuais,

especificações, projetos ou prazos;”

“Art. 79. A rescisão do

contrato poderá ser:

I- determinada por ato

unilateral e escrito da Administração, nos

casos enumerados nos incisos I a XII e

XVII do artigo anterior;”

“Art 87. Pela

inexecução total ou parcial do contrato

a Administração poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar ao contratado as

seguintes sanções:



  018   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 05 DE MAIO DE 2025

I - advertência;

II - multa, na forma

prevista no instrumento convocatório ou

no contrato;

                         III- a suspensão

temporária de participação em licitação

e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a

2 (dois) anos;

IV - declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar

com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, que será

concedida sempre que o contratante

ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes e após decorrido o prazo da

sanção aplicada com base no inciso

anterior.

§ 2° As sanções

previstas nos incisos I, Ill e IV deste artigo

poderão ser aplicadas juntamente com a

do inciso II, facultada a defesa prévia do

interessado, no respectivo processo, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis.”

É ainda assegurado na Lei n° 13.709/2018, lei geral de

proteção de dados- LGPD, artigos 6º e 46, a proteção dos dados,

vejamos:

“Art. 6º As atividades de tratamento

de dados pessoais deverão observar a boa-

fé e os seguintes princípios:

I - finalidade: realização do

tratamento para propósitos legítimos,

específicos, explícitos e informados ao

titular, sem possibilidade de tratamento

posterior de forma incompatível com essas

finalidades;

II - adequação: compatibilidade do

tratamento com as finalidades informadas

ao titular, de acordo com o contexto do

tratamento;

III - necessidade: limitação do

tratamento ao mínimo necessário para a

realização de suas finalidades, com

abrangência dos dados pertinentes,

proporcionais e não excessivos em relação

às finalidades do tratamento de dados;

IV - livre acesso: garantia, aos titulares,

de consulta facilitada e gratuita sobre a

forma e a duração do tratamento, bem

como sobre a integralidade de seus dados

pessoais;

V - qualidade dos dados: garantia,

aos titulares, de exatidão, clareza, relevância

e atualização dos dados, de acordo com a

necessidade e para o cumprimento da

finalidade de seu tratamento;

VI - transparência: garantia, aos

titulares, de informações claras, precisas e

facilmente acessíveis sobre a realização do

tratamento e os respectivos agentes de

tratamento, obser vados os segredos

comercial e industrial;

VII - segurança: utilização de medidas

técnicas e administrativas aptas a proteger

os dados pessoais de acessos não autorizados

e de situações acidentais ou ilícitas de

destruição, perda, alteração, comunicação

ou difusão;
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VIII - prevenção: adoção de medidas

para prevenir a ocorrência de danos em

virtude do tratamento de dados pessoais;

IX - não discriminação:

impossibilidade de realização do tratamento

para fins discriminatórios ilícitos ou

abusivos;

X - responsabilização e prestação de

contas: demonstração, pelo agente, da

adoção de medidas eficazes e capazes de

comprovar a observância e o cumprimento

das normas de proteção de dados pessoais

e, inclusive, da eficácia dessas medidas.”

“Art. 46. Os agentes de tratamento

devem adotar medidas de segurança,

técnicas e administrativas aptas a proteger

os dados pessoais de acessos não autorizados

e de situações acidentais ou ilícitas de

destruição, perda, alteração, comunicação

ou qualquer forma de tratamento

inadequado ou ilícito.

§ 1º A autoridade nacional poderá

dispor sobre padrões técnicos mínimos para

tornar aplicável o disposto no caput deste

artigo, considerados a natureza das

informações tratadas, as características

específicas do tratamento e o estado atual

da tecnologia, especialmente no caso de

dados pessoais sensíveis, assim como os

princípios previstos no caput do art. 6º desta

Lei.

§ 2º As medidas de que trata

o caput deste artigo deverão ser observadas

desde a fase de concepção do produto ou

do serviço até a sua execução.”

Haja vista a imperiosa observância dos Princípios em

destaque no art. 37, caput e o art. 5º, LV, ambos da Constituição

Federal, informa-se para os devidos efeitos legais que lhe é garantido o

direito ao contraditório e à ampla defesa, podendo acompanhar o

processo desde o início dos procedimentos, pessoalmente ou por

intermédio de procurador, requerer cópias de documentos, produzir

provas e contraprovas.

Posto isso, comunica-se que V.S.ª dispõe do prazo de 05

(cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento deste mandado,

para apresentar defesa escrita, podendo também requerer cópia

integral do processo e indicar as provas que pretende produzir.

Nos termos do artigo 5°, inciso LV, da Constituição Federal

e da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, é garantido o

direito ao contraditório, à ampla defesa, à constituição de advogado

regularmente inscrito na OAB, bem como ao acesso irrestrito aos

autos administrativos.

A documentação poderá ser protocolada presencialmente

ou enviada por e-mail, desde que acompanhada de procuração

outorgando poderes para atuação administrativa e extrajudicial.

Assinalo ainda que os trabalhos serão desenvolvidos na sede

da Controladoria e Planejamento Geral do município, situada no

Centro Administrativo Municipal de Juazeiro do Norte, na Rua

Interventor Francisco Erivano Cruz, 120 - Centro, Juazeiro do Norte

- CE, 63010-015, no 2º andar.

Comissão de Processo Administrativo de Responsabilidade-

COPLAG, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 05 de Maio

de 2025.

Atenciosamente,

 Jéssica de Araújo Milfont

 Membro da Comissão de Apuração de Responsabilização (PAR)

Portaria n° 028/2025
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EXTRATOS PARA PUBLICAÇÃO

O Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Juazeiro do Norte/

CE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.436.747/0001-03, torna público a

celebração do Contrato nº 202503200002, resultante do Pregão

Eletrônico nº 05/2024, com a empresa VIA Medicamentos Comércio

e Consultoria em Saúde Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 10.495.121/

0001-05, tendo por objeto a aquisição de medicamentos destinados

à manutenção das atividades da Policlínica João Pereira dos Santos.

O valor total do contrato é de R$ 47.004,50 (quarenta e sete mil,

quatro reais e cinquenta centavos), com vigência da assinatura em 20

de março de 2025 até 31 de dezembro de 2025.

O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO

DE JUAZEIRO DO NORTE/CE torna público o extrato do

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº

2022.04.18.01/CPSMJN Contratante: Consórcio Público de Saúde

da Microrregião de Juazeiro do Norte – CPSMJN. Contratada: G&T

Controller Ltda (CNPJ nº 10.548.533/0001-66). Objeto:

Prorrogação da vigência por 12 meses e reajuste do valor contratual

para continuidade da prestação de serviços especializados de assessoria

e consultoria em licitações e contratos administrativos. Valor

reajustado: R$ 13.342,32 mensais, totalizando R$ 160.107,84 anuais.

Fundamento Legal: Art. 57, II, e arts. 40, XI, e 55, III, da Lei nº

8.666/1993.Vigência: A partir de 18/04/2025 por 12 meses.

Assinatura: 15/04/2025.

O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO

DE JUAZEIRO DO NORTE/CE torna público o extrato do terceiro

termo aditivo ao contrato nº 2023.06.28.01/CPSMJN.

CONTRATANTE: Consórcio Público de Saúde da Microrregião de

Juazeiro do Norte/CE - CPSMJN.CONTRATADA: SOERGO

Segurança Ltda. - CNPJ nº 37.749.758/0001-37.OBJETO:

Repactuação dos valores contratuais para a prestação de serviços de

vigilância patrimonial armada, diurna e noturna, de forma contínua,

em razão da superveniência da Convenção Coletiva de Trabalho

2025/2025.FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 65, inciso II, alínea

“d”, da Lei nº 8.666/1993.VALOR TOTAL REPATUADO: R$

460.500,00 (quatrocentos e sessenta mil e quinhentos

reais).VIGÊNCIA: A partir de 01 de janeiro de 2025, mantendo-se

inalteradas as demais cláusulas do contrato original

Estado do Ceará

Município de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão Eletrônico nº 2025.03.20.1.

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestaçã/0:o de

serviços de locação de veículos automotores, destinados a atenderem

as necessidades de diversas secretarias do Município de Juazeiro do

Norte/CE, conforme especificações apresentadas no Edital

Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): TF LOCAÇÕES E

CONSTRUÇÕES PINHEIRO LTDA inscrito no CNPJ nº

18.010.834/0001-43 classificado(a) no(s) LOTE 01: VEÍCULOS DE

GRANDE PORTE, no valor global de R$ 1.065.168,60 (um milhão

sessenta e cinco mil  cento e sessenta e oito reais  e sessenta  centavos),

LOTE 02: VEÍCULOS DE CARGA E DE MÉDIO PORTE e LOTE

03: VEÍCULOS DE PASSEIO, no valor global de R$ 2.073.779,28

(dois milhões setenta e três mil setecentos e setenta e nove reais  e vinte

e oito centavos), no valor global de R$ 1.386.948,96 (um milhão

trezentos e oitenta e seis mil novecentos e quarenta e oito reais  e

noventa e seis centavos) e J E L DE ALBUQUERQUE JÚNIOR

LOCAÇÕES inscrito no CNPJ nº 07.313.053/0001-01 classificado(a)

no(s) LOTE 04: MOTOCICLETAS, no valor global de R$ 316.200,00

(trezentos e dezesseis mil duzentos  reais), em conformidade com a Ata

da Sessão e o Mapa de Preços acostado aos autos. Homologamos a

presente Licitação na forma da Lei nº 14.133/21 – Ordenador de

Despesas da Procuradoria Geral do Município - Walberton Carneiro

Gomes, Ordenador de Despesas da Controladoria e Planejamento

Geral do Município - José Maria Ferreira Pontes Neto, Ordenador de

Despesas da Secretaria Municipal de Finanças - Leandro Saraiva

Dantas de Oliveira, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal

de Saúde - José Bendimar de Lima Júnior, Ordenadora de Despesas

da Secretaria Municipal de Educação - Márcia Pereira da Silva Franca,

Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Assistência Social

- Josineide Pereira de Sousa Lima, Ordenador de Despesas da Secretaria

Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Serviços Públicos - Cícero

Roberto Sampaio de Lima, Ordenador de Despesas da Secretaria

Municipal de Segurança Pública e Cidadania - Cláudio Sergei Luz e

Silva, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de

Infraestrutura - Ana Carolina Evangelista Biró, Ordenador de

Despesas da Secretaria Municipal de Administração - Francisco Hélio

Alves da Silva, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de

Cultura - Renato Wilamis de Lima Silva, Ordenador de Despesas da

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude - Philippe Agnis Pinheiro

Barbosa, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico, Turismo e Romaria - Wilson Soares

Silva.

Data da Homologação:  05 de maio de 2025.

AVISOS E EDITAIS
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CÂMARA MUNICIPAL
PODER LEGISLATIVO
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PORTARIA Nº 304/2025

EMENTA: Dispõe sobre a Exoneração

do cargo de comissão e adota outras

providências.

O CIDADÃO FELIPE MIKAEL VASQUES

MONTEIRO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DE JUAZEIRO DO NORTE, ESTADO DO CEARÁ, NO

USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONSIDERANDO

O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

DO NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI N.º 4434

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO

DADA PELA LEI Nº 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE

2019.

RESOLVE:

Art.1º. Exonerar MARIA DAS DORES OLIVEIRA

LIMA, do cargo de Assessor Especial Parlamentar, Símbolo

DAS-2– Grupo Ocupacional – Assistência aos Vereadores –

Categoria Funcional – Assistente Especial Parlamentar –

AEP, que respondia pelo cargo acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro

do Norte, Estado do Ceará, aos 02 (dois) dias do mês de

Maio do ano de dois mil e vinte e cinco (2025).

FELIPE MIKAEL VASQUES MONTEIRO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 305/2025

EMENTA: Dispõe sobre a Exoneração

do cargo de comissão e adota outras

providências.

O CIDADÃO FELIPE MIKAEL VASQUES

MONTEIRO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DE JUAZEIRO DO NORTE, ESTADO DO CEARÁ, NO

USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONSIDERANDO

O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E

CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

DO NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI N.º 4434

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO

DADA PELA LEI Nº 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE

2019.

RESOLVE:

Art.1º. Exonerar JOÃO CAMILO D SILVA, do

cargo de Coordenador de Som e Grafia, Símbolo DAS-4–

Grupo Ocupacional – Categoria Funcional – Direção

Intermediária Administrativa - DIA, que respondia pelo cargo

acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro

do Norte, Estado do Ceará, aos 02 (dois) dias do mês de

maio do ano de dois mil e vinte e cinco (2025).

FELIPE MIKAEL VASQUES MONTEIRO

PRESIDENTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Palácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da CruzPalácio José Geraldo da Cruz

    PREFEITO: GLEDSON LIMA BEZERRA

   VICE-PREFEITO: JOSÉ TARSO MAGNO TEIXEIRA DA SILVA
 GIO

Chefe de Gabinete - GAB
Elvira Sandra Cavalcante Lima

Procuradoria Geral do Município - PGM
Walberton Carneiro Gomes

Controladoria e Planejamento Geral do Município - COPLAG
José Maria Ferreira Pontes Neto

Secretaria Municipal de Finanças - SEFIN
 Leandro Saraiva Dantas de Oliveira

Secretaria Municipal de Assistência Social - SAS
Josineide Pereira de Sousa Lima

Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Serviços
Públicos - SEAMASP

 Cícero Roberto Sampaio de Lima

Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEINFRA
Ana Carolina Evangelista Biró

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo
e Romaria - SEDETUR
Wilson Soares Silva

Secretaria Municipal de Cultura - SECULT
Renato Wilamis de Lima Silva

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude - SEJUV
Philippe Agnis Pinheiro Barbosa

Secretaria Municipal de Segurança Pública  e Cidadania -
SESP

 Claudio Sergei Luz e Silva

Superintendente da Autarquia do Meio Ambiente - AMAJU
Ivan Figueiroa Pontes

Secretaria Municipal de Administração - SEAD
Francisco Hélio Alves da Silva

Secretaria Municipal de Educação - SEDUC
Márcia Pereira da Silva Franca

Secretaria Municipal de Saúde - SESAU
José Bendimar de Lima Junior


